
Aula 4 3 Jornada de Trabalho: Duração, 
Controle e Intervalos (Parte 1)
No dinâmico mundo do trabalho, onde cada minuto conta e a linha entre a vida pessoal e profissional se torna cada 
vez mais tênue, compreender as regras que regem a jornada de trabalho é mais do que uma formalidade legal; é 
uma ferramenta essencial para a proteção do trabalhador e a organização da empresa. Imagine-se em um dia 
exaustivo, questionando se as horas que você dedicou estão de acordo com a lei, ou se o seu descanso é 
realmente garantido. Essa é a realidade de muitos, e é exatamente por isso que este tema é tão crucial.

A legislação trabalhista, em sua essência, busca equilibrar a produtividade das empresas com a saúde e o bem-
estar dos empregados. A jornada de trabalho não é apenas um relógio batendo, mas um complexo sistema de 
direitos e deveres que impacta diretamente a qualidade de vida e a segurança jurídica. Dominar esses conceitos 
não só o capacita a defender seus próprios direitos, mas também a atuar de forma estratégica na gestão de 
pessoas, evitando passivos trabalhistas e promovendo um ambiente de trabalho justo e produtivo.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar os pilares da jornada de trabalho, desde seus limites 
constitucionais até as nuances do trabalho noturno. Você será capaz de identificar as regras de duração, 
compreender as diferentes formas de controle e reconhecer a importância dos intervalos para a saúde do 
trabalhador. Nosso percurso cobrirá a duração legal da jornada, os métodos de registro de ponto, os essenciais 
intervalos intrajornada e interjornada, e as particularidades do trabalho noturno, incluindo o adicional e a hora 
noturna reduzida. Prepare-se para uma imersão que transformará sua percepção sobre o tempo dedicado ao labor.



A Duração da Jornada: O Limite 
Constitucional e Legal

Base Constitucional
Art. 7º, XIII da CF/88: 8 horas 
diárias e 44 horas semanais

Proteção ao Trabalhador
Garantia de tempo para 
descanso, lazer e convívio 
social

Equilíbrio
Produtividade empresarial + 
dignidade humana

A ideia de que o trabalho deve ter um limite não é nova; ela surge da necessidade de proteger a saúde física e 
mental do trabalhador, garantindo-lhe tempo para descanso, lazer e convívio social. Sem regras claras, a 
exploração poderia prevalecer, levando à exaustão e a condições desumanas. Por isso, a Constituição Federal de 
1988 estabeleceu balizas fundamentais, que são o ponto de partida para toda a legislação infraconstitucional sobre 
o tema.

Pense na jornada de trabalho como um reservatório de energia diária. A Constituição, em seu artigo 7º, 
inciso XIII, define o tamanho máximo desse reservatório: 8 horas por dia e 44 horas por semana. 
Ultrapassar esse limite sem a devida compensação ou justificativa legal seria como esvaziar o 
reservatório além do ponto seguro, comprometendo a capacidade de recuperação do trabalhador.

Essa limitação constitucional é um marco civilizatório, refletindo a compreensão de que o ser humano não é uma 
máquina. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 58, reforça essa premissa, detalhando que a 
duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá 8 horas diárias, 
desde que não seja fixado expressamente outro limite. É importante notar que esses limites são máximos, e 
acordos ou convenções coletivas podem estabelecer jornadas menores, sempre em benefício do trabalhador.



Flexibilização e Compensação de Jornada

Reforma Trabalhista
A flexibilização desses limites, contudo, não significa 
sua anulação. A Reforma Trabalhista (Lei nº 
13.467/2017) trouxe a possibilidade de acordos 
individuais ou coletivos para a compensação de 
jornada, mas sempre respeitando o teto semanal e a 
saúde do trabalhador. Por exemplo, um empregado 
pode trabalhar 10 horas em um dia para compensar a 
redução de jornada em outro, desde que a média 
semanal não ultrapasse as 44 horas. Essa flexibilidade 
busca adaptar a jornada às necessidades específicas 
de cada setor ou empresa, sem desvirtuar o princípio 
protetivo.

Analogia do Atleta
Imagine um atleta de alta performance. Ele tem um 
limite de treinamento diário e semanal para evitar 
lesões e garantir sua recuperação. Da mesma forma, o 
trabalhador tem seus limites legais para manter sua 
saúde e produtividade a longo prazo. Ignorar esses 
limites no esporte leva a lesões; no trabalho, leva a 
doenças ocupacionais, acidentes e, em última 
instância, à perda de qualidade de vida e à diminuição 
da capacidade produtiva.

Jurisprudência Consolidada

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Supremo Tribunal Federal (STF) tem sido 
fundamental para consolidar a interpretação desses limites, especialmente em casos de jornadas especiais ou 
regimes de compensação. A Súmula 444 do TST, por exemplo, trata da jornada de 12x36, reconhecendo sua 
validade quando prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção 
coletiva de trabalho. Isso demonstra que, embora haja limites claros, a aplicação prática pode envolver nuances e 
adaptações, sempre sob o crivo da legalidade e da proteção ao trabalhador.



Formas de Controle de Jornada: Registro de 
Ponto e Suas Exceções
Uma vez estabelecidos os limites da jornada, surge a necessidade de monitorar seu cumprimento. Como saber se 
o trabalhador está respeitando as 8 horas diárias ou as 44 horas semanais? É aqui que entra o controle de jornada, 
um mecanismo essencial tanto para a empresa, que precisa gerenciar sua força de trabalho e evitar passivos, 
quanto para o empregado, que tem ali a prova de suas horas trabalhadas e, consequentemente, de seus direitos, 
como horas extras e intervalos.

1

Obrigatoriedade Legal
Art. 74 da CLT: 
estabelecimentos com mais de 
20 empregados devem adotar 
registro de ponto

2

Evolução Tecnológica
Do livro manual aos sistemas 
biométricos e aplicativos 
móveis

3

Regulamentação
Portaria 671/2021 do MTP 
garante integridade e 
confiabilidade dos sistemas

Pense no registro de ponto como um "diário de bordo" do tempo de trabalho. Ele anota o momento exato em que o 
trabalhador inicia e encerra suas atividades, além dos períodos de pausa. O artigo 74 da CLT, com as alterações da 
Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), estabelece que estabelecimentos com mais de 20 empregados 
são obrigados a adotar o registro de ponto. Essa obrigatoriedade visa garantir a transparência e a segurança 
jurídica para ambas as partes, evitando contestações futuras sobre o tempo efetivamente trabalhado.

Existem diversas formas de registro de ponto, que evoluíram com a tecnologia. Desde o tradicional livro de ponto 
manual, passando pelo relógio de ponto mecânico, até os sistemas eletrônicos modernos, como biometria, 
reconhecimento facial e aplicativos móveis. A portaria 671/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) 
regulamenta o uso desses sistemas, garantindo sua integridade e confiabilidade. O importante é que o registro seja 
fiel à realidade, permitindo que o trabalhador e o empregador tenham acesso aos dados.



Exceções ao Controle de Jornada
Art. 62 da CLT 3 Trabalhadores Não Sujeitos ao Controle

Contudo, nem todos os trabalhadores estão sujeitos à obrigatoriedade do registro de ponto. A legislação prevê 
exceções, reconhecendo que certas funções ou condições de trabalho tornam o controle de jornada impraticável 
ou desnecessário. Essas exceções são cruciais para entender a abrangência da regra geral e evitar equívocos na 
aplicação da lei.

Atividade Externa
Trabalhadores que exercem 
atividade externa incompatível com 
a fixação de horário, como 
vendedores externos sem local fixo 
de trabalho

Gerentes
Cargos de gestão com gratificação 
de função não inferior a 40% do 
salário efetivo

Teletrabalho
Empregados em regime de 
teletrabalho que prestam serviços 
por produção ou tarefa

Exemplo prático: Imagine um gerente de uma grande loja. Sua função não é apenas cumprir um horário, 
mas gerenciar equipes, resolver problemas inesperados e tomar decisões estratégicas, muitas vezes fora 
do expediente "normal". Ou pense em um vendedor que passa o dia visitando clientes em diferentes 
cidades. Exigir um registro de ponto tradicional seria inviável e não refletiria a realidade de sua atuação.

Nesses casos, a lei reconhece a autonomia e a responsabilidade inerentes à função, dispensando o controle de 
jornada, mas não a observância de outros direitos trabalhistas. É fundamental, porém, que a empresa comprove a 
real condição de exceção, sob pena de ter que pagar horas extras caso se demonstre que havia, de fato, controle 
de jornada.



Intervalos Intrajornada: Repouso e 
Alimentação
A jornada de trabalho não é um bloco contínuo de esforço. Assim como um carro precisa parar para abastecer e o 
motorista para descansar, o trabalhador necessita de pausas para se recuperar, alimentar-se e aliviar o estresse 
físico e mental. Esses são os intervalos intrajornada, períodos de descanso que ocorrem dentro da própria jornada 
de trabalho e que são fundamentais para a saúde, a segurança e a produtividade.

Jornada > 6 horas
Intervalo de 1 a 2 horas para 
repouso e alimentação

Jornada de 4 a 6 horas
Intervalo de 15 minutos

Redução Possível
Até 30 minutos via acordo 
coletivo (com refeitório 
adequado)

Pense no seu corpo como uma bateria. Trabalhar sem pausas é como usar um smartphone até a carga acabar, sem 
recarregar. Eventualmente, ele vai desligar ou ter seu desempenho drasticamente reduzido. Os intervalos 
intrajornada são essas "recargas" necessárias. Eles não são um luxo, mas uma exigência biológica e legal para que 
o trabalhador mantenha sua capacidade produtiva e evite a fadiga excessiva, que pode levar a acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais.

O artigo 71 da CLT estabelece as regras para esses intervalos. Para jornadas de trabalho que excedam 6 horas, é 
obrigatório um intervalo para repouso e alimentação de, no mínimo, 1 hora e, no máximo, 2 horas. Para jornadas de 
4 a 6 horas, o intervalo é de 15 minutos. A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) trouxe a possibilidade de 
redução do intervalo intrajornada para 30 minutos, mediante acordo ou convenção coletiva, desde que o 
empregador forneça refeitório adequado e o empregado não trabalhe em regime de horas extras. Essa 
flexibilização busca adaptar a lei às realidades de diferentes setores, sem comprometer a essência do direito ao 
descanso.



Consequências da Não Concessão do 
Intervalo

Penalidade Legal
Art. 71, §4º da CLT (pós-Reforma)

Pagamento do período suprimido

Acréscimo de 50% sobre o valor da 
hora normal

Incide apenas sobre o tempo não 
concedido

Exemplo Prático
Imagine um motorista de ônibus que, por pressão para cumprir 
horários, não consegue fazer sua pausa para almoço completa. 
Além do risco à sua saúde, ele coloca em risco a segurança dos 
passageiros. A lei, ao prever a penalidade, busca desestimular 
essa prática e garantir que o direito ao descanso seja efetivado.

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada acarreta consequências sérias para o 
empregador. O parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, alterado pela Reforma Trabalhista, determina que a não 
concessão ou a concessão parcial do intervalo mínimo implica o pagamento apenas do período suprimido, com 
acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Antes da reforma, o entendimento 
era de que a supressão, mesmo que parcial, gerava o pagamento integral do período de intervalo como hora extra.

Atenção: A Súmula 437 do TST, embora tenha sido parcialmente superada pela reforma no que tange à 
natureza indenizatória do pagamento, ainda ressalta a importância do intervalo e as consequências de 
sua não observância.

É crucial que as empresas não apenas concedam o intervalo, mas também garantam que ele seja efetivamente 
usufruído pelo trabalhador, sem interrupções ou exigências de trabalho. Um intervalo em que o empregado precisa 
ficar à disposição do empregador, por exemplo, não cumpre sua finalidade e pode ser descaracterizado. A 
fiscalização e o controle são essenciais para assegurar que o direito ao repouso e alimentação seja uma realidade 
e não apenas uma formalidade.



Intervalos Interjornada: O Descanso Entre 
Jornadas

Período Mínimo de 11 
Horas
Art. 66 da CLT: descanso 
consecutivo entre duas 
jornadas de trabalho

Recuperação 
Completa
Tempo para que corpo e 
mente se recuperem 
plenamente

Inegociável
Direito fundamental que não 
pode ser suprimido

Se os intervalos intrajornada são as pausas dentro do dia de trabalho, os intervalos interjornada são o "reset" 
completo entre um dia e outro. Eles garantem que o trabalhador tenha um período mínimo de descanso contínuo 
antes de retomar suas atividades, permitindo a recuperação física e mental necessária para enfrentar uma nova 
jornada. Ignorar esse período é como tentar rodar um carro com o tanque vazio e o motor superaquecido no dia 
seguinte.

A importância do intervalo interjornada reside na proteção da saúde do trabalhador e na prevenção da fadiga 
crônica. Sem um período adequado de descanso entre as jornadas, o acúmulo de cansaço pode levar a problemas 
de saúde, diminuição da atenção, aumento do risco de acidentes e queda na produtividade. É um direito 
fundamental que visa preservar a integridade do indivíduo e a qualidade de seu trabalho.

O artigo 66 da CLT é claro ao estabelecer que entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 
horas consecutivas para descanso. Isso significa que, se um trabalhador encerra sua jornada às 22h, ele só 
poderá iniciar a próxima às 9h do dia seguinte. Esse período de 11 horas é inegociável e visa garantir um tempo 
mínimo para que o corpo e a mente se recuperem plenamente.



Penalidades e Diferenciação dos Descansos

Súmula 110 do TST
A não observância do intervalo interjornada acarreta 
consequências para o empregador. A Súmula 110 do 
TST estabelece que, em caso de desrespeito ao 
intervalo mínimo de 11 horas, o tempo suprimido deve 
ser pago como horas extras, acrescido do respectivo 
adicional. Isso reforça o caráter protetivo da norma e a 
necessidade de as empresas planejarem suas escalas 
de trabalho de forma a garantir esse direito.

Caso Real
Imagine um profissional de saúde que trabalha em dois 
hospitais. Se ele encerra o plantão em um às 23h e 
começa em outro às 6h da manhã seguinte, ele não 
terá cumprido o intervalo interjornada mínimo de 11 
horas. Essa situação, além de ilegal, é perigosa, pois a 
fadiga pode comprometer sua capacidade de tomar 
decisões críticas e colocar vidas em risco.

Diferença entre Interjornada e DSR

Intervalo Interjornada
11 horas consecutivas entre os dias de trabalho

Descanso Semanal Remunerado (DSR)
24 horas consecutivas por semana, 
preferencialmente aos domingos (Art. 67 da CLT)

É importante diferenciar o intervalo interjornada do Descanso Semanal Remunerado (DSR). Enquanto o interjornada 
garante o descanso entre os dias de trabalho, o DSR (art. 67 da CLT) assegura um dia inteiro de descanso por 
semana, preferencialmente aos domingos, totalizando 24 horas consecutivas. A combinação desses dois tipos de 
descanso é o que garante a recuperação plena do trabalhador ao longo da semana e entre os ciclos de trabalho.



Trabalho Noturno: Adicional, Hora Noturna 
Reduzida e Jornada Mista
O trabalho noturno, por sua própria natureza, impõe um desgaste maior ao organismo humano, que é 
biologicamente programado para o repouso durante a noite. A inversão do ciclo circadiano pode gerar uma série 
de problemas de saúde, como distúrbios do sono, estresse e doenças cardiovasculares. Por essa razão, a 
legislação trabalhista confere um tratamento diferenciado e mais protetivo a quem se dedica ao labor durante as 
horas de escuridão.

Analogia: Pense no trabalho noturno como uma maratona em terreno acidentado e com pouca 
visibilidade. É mais difícil, exige mais esforço e acarreta mais riscos do que correr em uma pista plana e 
iluminada. Para compensar esse esforço adicional e os impactos na saúde, a lei estabelece um "prêmio" 
para o trabalhador noturno.

Horário Noturno Urbano
22h às 5h (Art. 73 da CLT)

Horário Rural - Lavoura
21h às 5h

Horário Rural - Pecuária
20h às 4h

O artigo 73 da CLT define o trabalho noturno como aquele executado entre as 22h de um dia e as 5h do dia 
seguinte, para trabalhadores urbanos. Para os trabalhadores rurais, o horário é diferente (21h às 5h na lavoura e 
20h às 4h na pecuária). Além disso, a cada 52 minutos e 30 segundos de trabalho noturno, considera-se uma hora 
de trabalho. Essa é a chamada hora noturna reduzida, que significa que, na prática, o trabalhador noturno cumpre 
menos tempo de relógio para completar uma jornada de 8 horas, justamente para compensar o maior desgaste.



Adicional Noturno e Jornada Mista

20%
Adicional Noturno Mínimo

Percentual sobre a hora diurna (pode ser maior por 
acordo coletivo)

52:30
Hora Noturna Reduzida

Cada 52min30s = 1 hora de trabalho

Além da hora noturna reduzida, o trabalhador noturno tem direito a um adicional noturno de, no mínimo, 20% 
sobre a hora diurna. Esse percentual pode ser maior se previsto em acordo ou convenção coletiva. Esse adicional 
incide sobre todas as horas trabalhadas no período noturno, incluindo as horas extras noturnas. A Súmula 60 do 
TST, por exemplo, estabelece que o adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário para todos os 
efeitos legais, inclusive para o cálculo de férias, 13º salário e aviso prévio.

Jornada Mista

A jornada mista ocorre quando o trabalhador inicia sua jornada no período diurno e a estende para o período 
noturno, ou vice-versa. Nesses casos, as horas trabalhadas no período noturno, mesmo que em prorrogação de 
jornada diurna, continuam a ser consideradas como noturnas e, portanto, fazem jus à hora noturna reduzida e ao 
adicional noturno. Por exemplo, um trabalhador que começa às 14h e termina às 23h terá a hora entre 22h e 23h 
computada como noturna, com seus respectivos benefícios.

Novos Desafios: As tendências atuais, como o teletrabalho e o trabalho por plataforma, trazem novos 
desafios para a aplicação das regras do trabalho noturno. Embora a essência da proteção permaneça, a 
dificuldade de fiscalização e a flexibilidade de horários podem gerar questionamentos. A jurisprudência 
tem se adaptado para garantir que, mesmo em novos modelos, o trabalhador que efetivamente labora no 
período noturno receba as compensações devidas, sempre com base na realidade dos fatos e na primazia 
da realidade.



Tendências e Desafios na Jornada de 
Trabalho
O mundo do trabalho está em constante evolução, e com ele, as formas de organizar a jornada. As inovações 
tecnológicas e as mudanças sociais têm impulsionado o surgimento de novos modelos de trabalho que desafiam 
as categorias tradicionais da CLT. Compreender essas tendências é fundamental para aplicar a legislação de forma 
contextualizada e para antecipar os próximos debates jurídicos e sociais.

Metáfora: Pense na jornada de trabalho como um rio. As regras tradicionais da CLT são as margens bem 
definidas, mas as novas formas de trabalho são a água que, por vezes, transborda ou encontra novos 
leitos. O teletrabalho, o trabalho por plataforma e a chamada "pejotização" são exemplos de como a 
realidade se move mais rápido que a lei, exigindo adaptações e interpretações cuidadosas.

Teletrabalho
Regulamentado pela Reforma 
Trabalhista (art. 75-B e seguintes da 
CLT). Embora a regra geral seja a de 
que o teletrabalhador não está 
sujeito ao controle de jornada (art. 
62, III, da CLT), a jurisprudência 
mostra que, em muitos casos, há 
controle efetivo por meio de 
softwares, metas e monitoramento 
constante.

Trabalho por Plataforma
Motoristas de aplicativos e 
entregadores. A discussão central é 
se esses trabalhadores são 
autônomos ou empregados. Se 
reconhecidos como empregados, 
todas as regras de jornada, controle 
e intervalos se aplicam. O STF e o 
TST têm decisões variadas que 
refletem a complexidade de 
enquadrar essas novas relações.

Pejotização
Prática de contratar um profissional 
como Pessoa Jurídica (PJ) para 
mascarar uma relação de emprego. 
A Justiça do Trabalho aplica o 
princípio da primazia da realidade, 
desconsiderando o contrato de PJ e 
reconhecendo o vínculo 
empregatício se presentes os 
requisitos da CLT.



O Futuro da Jornada de Trabalho

Desafios Contemporâneos
Subordinação algorítmica

Controle por softwares e metas

Flexibilização vs. proteção social

Necessidade de categorias específicas

Adaptação legislativa

Princípios Fundamentais
Essas tendências mostram que a jornada de trabalho, seus 
limites e seu controle, continuam sendo temas centrais no 
Direito do Trabalho. A capacidade de analisar criticamente 
essas novas realidades, aplicando os princípios e as normas 
existentes, mas também reconhecendo a necessidade de 
adaptação, é uma habilidade valiosa para qualquer 
profissional da área.

O desafio é equilibrar a proteção social com a inovação e a flexibilidade que o mercado exige. A tendência é de 
que a legislação precise se adaptar para criar categorias específicas ou para fortalecer a proteção desses 
trabalhadores, reconhecendo a subordinação algorítmica e as novas formas de controle que emergem com a 
tecnologia.

Tradicional
Ponto físico e 

hierarquia rígida

Teletrabalho
Controle digital e 
monitoramento 

remoto

Plataformas
Algoritmos gerem 
tarefas e metas

Futuro
IA e automação: 
novos riscos à 

proteção



Consolidação
Em nossa jornada por esta aula, desvendamos os pilares da jornada de trabalho, desde seus limites constitucionais 
de 8 horas diárias e 44 horas semanais, passando pelas formas de controle de ponto e suas exceções legais, até a 
importância vital dos intervalos intrajornada e interjornada. Exploramos também as particularidades do trabalho 
noturno, com seu adicional e a hora noturna reduzida, e vislumbramos os desafios impostos pelas novas formas de 
trabalho, como o teletrabalho e o trabalho por plataforma. Compreender esses conceitos é fundamental para a 
proteção do trabalhador e a segurança jurídica das empresas.

01

Gerenciar Escalas
Certifique-se de que as escalas de trabalho respeitem 
os limites constitucionais e os intervalos mínimos

02

Analisar Contratos
Verifique se a função se enquadra nas exceções de 
controle de jornada

03

Trabalho Noturno
Garanta o pagamento do adicional e a aplicação da hora 
reduzida

04

Novas Formas
Avalie a existência de subordinação para determinar a 
aplicação da CLT



Autoavaliação

1

Limite Constitucional
Qual é o limite constitucional da jornada de trabalho no Brasil, conforme a Constituição Federal de 
1988?

a) 6 horas diárias e 36 horas semanais.

b) 8 horas diárias e 44 horas semanais.

c) 10 horas diárias e 50 horas semanais.

d) 12 horas diárias e 60 horas semanais.

2

Registro de Ponto
De acordo com a CLT, qual é a regra geral para a obrigatoriedade do registro de ponto em 
estabelecimentos?

a) É obrigatório para todos os estabelecimentos, independentemente do número de empregados.

b) É obrigatório para estabelecimentos com mais de 10 empregados.

c) É obrigatório para estabelecimentos com mais de 20 empregados.

d) É obrigatório apenas para empresas que operam em regime de turnos ininterruptos de 
revezamento.

3

Intervalo Intrajornada
Um trabalhador que cumpre jornada de 8 horas diárias tem direito a qual intervalo intrajornada 
mínimo?

a) 15 minutos.

b) 30 minutos.

c) 1 hora.

d) 2 horas.

4

Hora Noturna Reduzida
Qual é a principal característica da "hora noturna reduzida" no trabalho urbano?

a) O adicional noturno é de 50% sobre a hora normal.

b) A hora de trabalho noturno é computada como 60 minutos.

c) A cada 52 minutos e 30 segundos de trabalho noturno, considera-se uma hora de trabalho.

d) O trabalhador noturno tem direito a um dia de folga adicional por semana.

5
Questão Dissertativa
Discorra sobre as implicações da não concessão do intervalo interjornada mínimo de 11 horas 
consecutivas para o empregador e para o trabalhador.

Gabarito

1. b | 2. c | 3. c | 4. c



Próximos Passos
Próxima Aula

Aula 5 3 Jornada de Trabalho: Horas Extras e Banco 
de Horas (Parte 2)

Aprofundaremos nos mecanismos de compensação e 
remuneração do trabalho extraordinário, explorando as 
nuances das horas extras, o regime de banco de horas 
e as implicações legais dessas modalidades.

Recursos Adicionais

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
atualizada: Para consulta direta à legislação.

Súmulas e Orientações Jurisprudenciais (OJs) do 
TST: Para entender a interpretação dos tribunais.

Artigos e notícias sobre a Reforma Trabalhista (Lei 
nº 13.467/2017): Para aprofundar nas mudanças 
recentes.

NOTA IMPORTANTE: As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta aula estão 
atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes 
oficiais para verificar alterações.


